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Prefeitura Municipal de Macaúbas
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DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL- DLA N" 001A/2020
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regulamentada pelo Decreto Estadual 14.024/2012, ao Acordo de Cooperação Técnica do Programa Estadual

de Gestão Ambientai Compartilhada entre Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia e a Prefeitura

Municipal de Macaúbas, à Resolução CEPRAM N" 4.420/2015; Lei complementar n° 140/2011; Lei

Municipal n° 657/2017, que dispõe sobre o Código Municipal de Meio Ambiente e, tendo em vista o que

consta no processo n® 001.4/2020, fíca Dispensada a Licenca .Ambiental para Prefeitura Municipal de

Macaúbas, inscrita no CNPJ sob n° 13.782.461/0001-05, com endereço a Rua Dr. Vital Soares, n° 577 - 1°

Andar - Centro. Macaiihas - RA, para Pavimentação Asfaltica na Comunidade do Peixe. Zona Rural.

Macaúbas - Baliia, nas seguintes mas; Rua "A" com 7 metros de largura; 153,16 metros de comprimento,

totalizando 987,46 m^ de asfalto; Rua "B" com 7 metros de largura e 157,91 metros de comprimento,

totalizando 1021,37 m^ de asfalto; Rua "C" com 7 metros de largura e 37,05 metros de comprimento

totalizando 236,46 m^ de asfalto e Rua "D" com 7 metros de largura e 40,22 metros de comprimento

totalizando 259,87 de asfalto, perfazendo uma área total de 2.505,16 m^ de pavimentação asfáltica na

comunidade do peixe. Devido o referido empreendimento ser inferior ao enquadramento estipulado no

Gmpo Fl.l - Obras Civis da Resolução CEPRAM n° 4.420/2015, fica dispensada a licença mediante as

seguintes condicionantes: I - Desenvolveras atividades de acordo ao projeto apresentado, em concordância

com as normas técnicas brasileiras. II - Qualquer alteração no projeto executivo deverá ser comunicado

imediatamente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA e demais órgãos responsáveis; III-

Reaíizar devida sinalização durante a realização da obra, para evitar acidentes com os trabalhadores; iV-

Realizar a manutenção de máquinas e demais equipamentos mecânicos utilizados na obra em local

impermeabilizado; V- Adotar medidas para evitar derramamento de óleos e combustíveis das máquinas para

que não haja contaminação do solo e águas subterrâneas; VI- Atender as normas dispostas pelo CONAMA e

da ABNT, principalmente, a Resolução CONAMAN" 369/06, que dispõe sobre casos excepcionais, de

utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão

em Área de Preservação Permanente; VII- Com base nos Artigos 153 e 228 da Lei Municipal n''657/2017,
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